
município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-26
Praça São Prancisco âe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8200 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAFiANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

N° 178/2013, PROCESSO DE DISPENSA N° 03'^2013, CELEBRADO
ENTRE O MUNÍCÍFÍO DE PLANALTO E ACONSERMED ASSIST.

TÉC E COM. DE EQUIP. MÉD. HOSP, LTDA.

■  I
.  ̂

*

Aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois

mii e treze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e ACONSERMED ASSIST. TÉC. E COM. DE
EQUIP. MÉD. HOSP. LTDA., neste ato representado por seu Administrador Sr.
CARLOS ANTONIO BIGARELLA, resolvem em comum acordo aditar o contrato

administrativo n° 178/2013, firmado entre as partes em data de 12 de setembro de
2013, cujo objeto é a prestação de serviços visando o concerto da processadora de RX,
destinada a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Nona (da vigência),
constante do contrato administrativo n° 178/2013, prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a referida cláusula, por mais 300 (trezentos) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLO

Pr

i^NANDO KUHN
eito Municipal

CARLOS ANTONIO BIGARELLA

Aconsermed Assist. Tec. E Com. Equip. Med. E Hosp. Ltda.

Testemunhas:

Ou
OLDECÍR CAMPOS

C.I./RG n° 6.045.397-7/PR
LUIZ CT^LOS BONI

CI./RG n/3.895.670-l/PR
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SLiáoe^ e Oeste, OS de agosto de 2014 - Edipão 12Ó1 - Anp XXIV - PuUic^?ões L^ais

ESTADO DO PARANÁ
PODER JUDICIÁRIO
juízo de direito da COfflARCA DE CAPANEMA
FÓRUM DES. CARLOS PINHEIRO GUIMARÃES
CARTÓRIO Cível
W. PAR100T DE S&UZA. 1.212 • foRftfB* (046) 3E52-1372

mirAl.DE IN^ÜMAÇAO
(jsTí «íiiivviirainiadi; UrcíiíW)

A HXMA. sua. l)Oi;rí)RA KOSt-INA C ü K
assi;.vík:ão. Jinz.A he direito da vara cívh! da
COMARCA DE CAPANF-MA. ESI AUO 1» 1'AR.ANÁ, F TC.

TfJ. SADER i ivdut liados o sfcsede sdáiil
vuvm, oB «klc tonhtcinvnto livocin if.t:, seis scaoiç» dc ili
I5ri64 O.IS aau» n' OUO1772J2JO101I Ifi.OOSI. ú ACÀO ik
ISTHDICAÜ. CD i rqatttdí NCNaiESIO RlíBUCü DO
tSIAOO iX1 FAKANA < lequtiiife Dt-MSR 'JAIÍSJETi Í5A
SILVEIRA, foi drtrslJda a aioríliííío lic DEMISC CAflRlELA DA
Sli.ATuRA. face a iraípacaiii! áiiílocasl sáceifiit»vào, taiíDíWJ
miídosiio CLtaiíí USNl DE ÜI.iVEIKA, «ndu çoa rcítrida
ii;pit5ti«iiv.1o i foni iodos cs aios do oidr. civj!. f coioideruado o
ir.n;itÍKÍa dtiwa. Itat dispcnsadc o icimoopeoilicado.

E, ;)3ra ijuc oiurac ao ccnbccimcnl» doa
iclcnssaâos, mandou a MMa. Jiilza cxpedii o ptaicsie «ülA que sei
aliuik I» local ic cosuimc c pd^icailn oa fonna th Lei Dado c
pissuki Rcaii CMad: t Cixiuica de Capefieaia. Esiodo do Faraiti. aus
27 dc Junho da mia. Fu. . ÍAJDO ANTONIO RAüANIf,
Kstnvio ih Vsn C;«L o «sila'' subscBvo

ROSCANA Cíi R ASSUMRCAU

ESTACS DO PARARÁ
' POSEHJUDlCiÁaO
1  aUlcO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPANEMA
I rORUWDES.CARdOSPBíH£IROaUililARA£S
; CAHTÒSO CÍVEL

1.1 M*9afo£{OUU t.ni-tTOín.sasiJH!.»}?:

'  EOIT.AL DEHAS7A rÓBUCA

i  AUTOS: c' ÍMDíl-SUteí.S.ia.OMI. dc F.7KUCA0 DE TmA-Ü
I  EXTRaA®IC1AI. on que i sseqaaik CMPERAtlVA DE CRIiDfiO DE LIVK

ADMIS-Vtü FROKTãlP.A DO «RJACL • SlOtflDI rXOFTHRA SD?R « octiaíj JOÍO
t  DAAimOAMcMALlUASrOKIOBECK.

I' Hasta P11BLK'A: dia JOTÍTMíI, í» 15í»iwnu. ISomnitUnee ijual o»
uocnniovaÜaqac;.

rRAST.APÚm.lO.. dallWJJltia 15:® hwa». lí<*i3iis hsa. ífJs qw
o isKo riosqa cumidctdo 'i-il).

Caso aa ites scluu mccdoaiiiu aliem em Inadc. fiat liskc jd deileniiac «
pnsKúuc.] ̂tatd9eqjcisc.isjmaaobo.'dM),paraaiesiiaqliadifc^

LOCAL E ãUizO: .Áinoác Eifificra do Forem - At. Psiip! <lc Soua. ir l.HÂ
jicaiocididcde CrwiEma - FR.

DESaiCA0DO.SBnCS;

aj Cl (tiiT-.d) vasa (laa com pinta» btsneas. ncgia, dando Vè» Hiat de
ie$9 ps tiada, 07 anca. vaen» en dia. cem epRurraderens 123 he, »^a en
RS 780.00 («McAitea e elema lesd). em 3C.K.201S

0)01 (umaj vaco branca, mejra. dando cm Sties de toda ser Ersía, ti
sftos. veeines em da. aproònadsnerrj 170 kj. a/aiads em K% 730,00 (sehcantES e
oitenta nals), sn 30 00.2014

c; Or (lAns) vaca nsnem. m^-a. dancd dM ictoa ds laíie por tssda.
vadíiâs sm Ce, 15 enes, «wdmaiiieníê líO Kg, asaTade em RS 760,K
[iGiacenu» a oitsnla laaiaj, em 30.®.2014

d)Ct (uma) vaca piata, majis, dendo cia if.rca de hda boi Mua, 37 eios,
vadMj em dia. com apíorimídamaita 120 Kg. ovalada em RS 700,M {sutecsntcs e
ocania reaio). aru 30.00 201*

Valor total da AVAU.tíjAüi JU .via,® (Irf! míl «tmig c wa imil,
emthucleJO.Oí.2014.

VAIXm DA DÍVIDA: SS iíSjJS ;f.licr. Mii. DoMar» eSesaSí Tsíj Rean
cOiKcC&tutt.nJ.rtiiihísdc2l ®.2U07.

Valor atual da WVIDA; RSO Í7I JI (ime mil Kisaeaia e skiííj e ma

laãs e suuc scwRetiviB). em deade ®Il7.201<
KTOSTTÁP.ID: « pi^ eaeaatk. fô.ÁO I1R.AimO.A.M e í-ViVil

AfmiMIUBF-CK.
mOEIRO: CLETONFASTÚRJOíOfwsiieteiiçvp
»^■S: BloFi
SECJKSCkeioUj^

SUaiACÂO; Fn Ric riivd Hca o enmwk iD.AtO RRaLUGAM e MALKI
.AytOSTO 8ECE. iwimudu» itu bose pú^k: icsrs éfli$ii»d9n. le pontnu: iiS> ICRm
ClUOCtffidR

E, para que ccesuc ac insobvcimean iLa úsetcvsaicis. mandou o MM. Ric qaa
opedi^ o [uume qu erá aisaJo nc kcal de ouoM t púücado m Eatu dl iei,
DjcLi e piaiids sieea Gdidc e C«iiii.-ci de C^er.ia • FR, toa 14 d: Mie de 3014, Ei^. AIDO.ACTOhnCPAGA.NLESCSJVACDlJCr.TE^aíiífflieíuljKievo. jj

RDSLANA COR ASSl IMPÇÃO
Eiis cc Dvctn

AfUWCJPJO DE Pl^NAl.ro
CVJSfN- m.vAfljjtiniMt-ii,

^rnçí» 5sf4i Tf^ucipec rfcAsai^r 3âK3 -CEl': (iS.750-ÜOO
fmaUí plitiial irtUrU r

fMtec iltM ̂ SSS-4Ít30 - Tax, f4Ó> JSSS^Hin
i*IvlMAlTl) • .lAJvWX

SECtUNDO TERMO ADniVO AO COMTRATO
AOMINiSTRATlVO ti' lOIVZnU, EOITAI. PREGÃO PRESENtTJAt.
N" osaraew. CELEBUAOO ENTRE O MU.NtClPIO f.E PLANALTO E
TECNOFOX I.TOA.

• Jv" a
qitaü>/vff o MUNICÍPIO 0& PlJ^MALTO, r-*^ r*r*rT^>iV*4f«> wu l*7«rTÍ:n.
i-T MAPI.OV TBIWANOQ KUMN «• TTCNOfOX l.TOA., m»l* .sN» rvpfk»í«l7U.L,»
l-vti -Kij pVcfrttU^mrscJwf lír. LteMO ZSOiORNACK. vm eom\nn íWtU<t»«
PmIUiP a a n.VISt(.7lsa .Ufn(lSIM*atlTA> t<* UI/VÍT a» p«RV> CclA O»!» »*%• fW
<V' WN» Jr 21)13, AU;.> lípjA tsa 4 «V t-arnarr»^ vMrutva » .XjWolsiaR aík
(HAViiAl ií-Han«k1»i ejtcHjvv.VTWtrtr * ♦njtiutinKM Jv Düixkiijçí»» |*ú;*1k'da
iie%U Mud^ki^lvi U< KiiuirKCÁ t^rniuv

C l AV>U tA i MtJ R A;) e^ <l»erjU.> 1" í.»;vmI n-<"fC .1 tlJUe». Nnj-M (vtí v i w).
(tt^UAW áu J sl(v («ü»<r«uvo n* 141 /3PI3. o f-rínv âe «ág^RCM thj
Ct»rtlr..u>,«T>i^vwM«7,i fa*ÍMU1.« dlAuíiHí. pof'<íí"|'« t?n<«vii<0 f v»n!«) rt to*.

uhtiirrí>d.aB af «IAubuLiS» # cPrwJH^**

T*>t<:nisui>>ac

V. p4r.l *>«) sÜAtlat »J i S qi fU P?l«a (Ml f I
n '1*M« VI >)« eh* l;k»tU f «í " "V*.

s M yr^vtuiwfo, /ifipa'*

MUNiamJ DE PLfU^ALTO
cyiví^'

rr/7i-n i.-ív .ÍpAtti». t.SÍ.* - <£^7
•-nriií/r p Irt iml fw (f r) O n- eam. Iir

rv^ití^rojúi 3555'$"VJ -híx: WfiJ 3553'?'10)
i'U.NAi.ro - i'aran4

. PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
íf taeVIOlSi PROCESSO DB DISPENSA N* OS«201S. CELESRAOO
ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALIO E ACONSEBMED ASSIST.
TÍC ECOM. DE EQUJP. m£D. tIOSP.LTDA.

/\q>4 VÜllC V >|<<VV <kl ••>«» •'? .n*ruVni lío ainql niv Uv»
m.l < V MUNíCt»»»© r>L PtANrVtTO. fx»lv .'U' fvpiwiwA» m» r-eViu.»,
<H. MARLON r^RSANi^O kVl-IN r ACUNRl^RMHU A8«m. T&C. C COM. PF
ZOViy. MÈD. MO SP. LTDA.. híiaIv Mc rírprsawxlâií*! i*.f **v AilrtiltiÍMMdfaJ Sn
CARLC18 ANTONIO BIGaRCI-LA. «'•»« aokU.p ^Uíiur
s«m niptrAÍ4v{a 11 * AfaioA.» v-nfru» »» «n» 4»»tJ A» 11 ite "'v
214'!, vujo ol^aa j a dr »m*S^ vjMavJy o iroi«<ymi 3b pt*s wpsybUtB <tu RX-
6k»JuAa*ti.) » í^cTcurij cltF AAÁtcU* diwtc Mu4ncl|S4»» Av n.snalta*. iu« xr^timtna tviBHn':

CxAUSVX.A rüXMECRA' HiuaAdLi >íc»"tsijviai}4<i»).
Ot*>»eA«U' A%' eo«Ut*hv sUF^in-^rrxtivo as* C7«- au.t. pAamstaAa-» <iv V(jrt*vi.'» áo
naniTaitia.OFnoiAnti^B Me»ncift pao mAi*i90n

3« fcUUSl34*> * f«N*MKAP»

MUNICIPIO DC PLANALTO
t:.\í'/V" 7U4f-(/S26{0noJ'lá

Prflfrt 5ní» rfwiriteo «M As^i^ t.SSl-Crf"; tó.73n-i;0il
f'in i< íí; yU\no) • fr.4*nr/, hr

honv: ('Nf?) .iT5.VKlf« - .IIM-SÍUI
ri-AftíALrO • PARAUÂ

nUMElRO TERMO ADm VO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
N' OWÍIDld, EDITAL PRECÃO PRESENCIAL N" 02772013,
CELEBRADO ENTRE O MU.NICIPIO OE PLANALTO DE
PLANALTO fc" KOSAURO LEANDRO BAKE ITA & CIA. LTDA.

il>* L.iil.'utt j.u. Pr Jtf. Rvil c
r  |>etu a^-u

4r. MAM.ON rERNANDO Kl'HN o ROSAURO LC.XXPRO OARETTA CIA.
LTpA.r .>U7 «tty A<lmirDF>irau1eH'S' ROSAURO LEANDRO
SAtUlTA. «na cnmiim ;aLy{^« c «-uiatcA:!» a.lmkuBRAJWy Ti*
s»0/2«l?. fintidOi' Bwrv ai« om lUU dii l*àt í*«bi.» itf :ni.\ nV^» a*i^ ^ i
^L!taUs^7 do. riípcLM vit^nuLi a sW r dr>
4ii'npntii)Kai. strihruLÍCK .i »)»• <omunn» dta MimkHpíü l> nci>
»^pu4r^ttfl• fcrntffc:

CXAURU^A. PRIMEIRA h/4 AltvnHtA OA*j«uli Nem* (44 v«ftM>«ls).
ccaT*r»n(^ do iiV» f* 11S, p«ortaaftanlo a»l-P»»*» A* * Igauvia ilç»
(0)iiraMj.7. cc>f*>y4nM a fokFwLa <iAu»4Í«^ (ior mxit. J2U («.vnto v t Inívl lIIbjl

1* a'UuMlb« 9 «WltÇÒM

Teí#»Ffin uVyot

XfU\'/CiP/0 DE PLANALTO
CNp; W 7«.4M.«<l/0(Kn-7ÍP

PiJ^u 5/lo ^'raneíiiív ile Asai*; Í4S7—Crd*! il5.710.<íbli
1"iuiiL'fiIaiieítoisrlhre.iam.bi

fueerrtUSlSSSWmC - Fei; tPM .135S-Min
PIA\AliO MIÍANA

PRIMEIRO IXRMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
I N" 171121113, EDITAL TOMADA DE PREÇOS N" ODailOU,
i CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO Z
i  .MEDICAMENTOS DE AZ LTDA.

Alv» 3'tptc e yJ(y vlí»i^ tji» TiÍ-íj >\v aii^o si': nv» o
truatvt« y MUNfCJPIO OE í^tANALTO. TMtc aiy ly
$f. MAIOON íWANOO KUHN c MEOICAMSMOS DE AT LTI)A„ ivjly 4ly
rt'pr(S<^Uv^A |30r aia AdminUTrBdvara Si.i, KER&LL>N rOtXADOR. r.xulvemi
mrauin íknj rd.> * di la r f> <of>WAw .id min\M rd tivo n' l ? t /2üi?. 21 rm.i«l<> «lírc 4» jv/k a
tf iM ddto dc !ó fc ic wa^mbfo di «di*» - JijufadçJit eli* pPittíleMine^Tdx r
outrtiaK cntHjmo. «)U driTvIásia^nu* «Iv da^Vx

ptfU^ Ccnín7 Stimirifsal ik* S4Üik'p clc^fu MurU^^^í» dc fliMltu. ru
Bv^uinJu» (cniv>:

CLAUSULA PWMSJJIAl Fie# dllcfãHÍai WUilCfdkrtoMÁ* í CUxmvl.i .Vku Idd áH^ísUjA;,
LVTíwiirtW vfo coAlMlft jdn"xitAi;Ai»i^f» i\' t;1/2UT3. picwt»*j;3<ín i> |Vd» dc v <ii'
ffrBilrBrcs,co«i>Oin»» tcícmlí Hiu*ySâ.p'W mjíA <("quc«»ulJid»

CLAUSUIA SECUNOAs >VnnAn®R'»'w» ÍmIiw aíí» m dctiMÍ* cWájmju'* v wvdíç<.A>
««(lBgfaieíi^9 w»cv»nifrtírt (írifíral c »vit) «IlufftdavpiTr vn*' iOsirtinvíMi),

oh* uutrutiwnk*'
a, pan vxik^c «Ji7c;iiv pâ6K*« hü fuí.iusdi*. f<:rr

II dudtr vÍAA(l« i}tbiiii ie\)( i- ÍCirtiU.

KAXLON FfiRNAKDOKUItN
Preíi^ítO Muníílpâl

KERaLYN FOLtAOOA
Mvdlcaincntuta dc AZ UdaV

oiaOrciR CAxtrt» uu/.c.A:;K>ní.í\s
C -t./KCi

Trefeítura M unicipaC cCe
Caj^anema

PORTARIA H' 5a0a/2014

Goncade Licença GeatBçin. s Mivaots «letiva

UNDAMIR MARIA DÊ LARA DÊNAROIN. Prefeits Murtcpal da Cípsnema. t
EstadsOo Pararrá, no usodeauaBatiil»>qãas lesais.

RESOLVE I

Art. 1= - Concecsr 120 (cento a vini») o>a& Ca ücança G«atsç»o a Senhsia I
WOIAMARA FOHTANIVE DE OLIVEIRA DOS SANTOS, RG n» 8.624 268J. j
CPF n» 048.435.D6S-50. ocupanta Oo cargo eletivo tia AuxUlar a» Saeviçtm |
Gerais ncxesda pe'a Deorels n»4 51S'23il ;
Aft. 2* • A presente Porlana entrará em v-igoi na dala de sua pjutcaçíc. |
rsvosades as CispcsipOes en> ooniránc. i
Gabinete ca Prelcta Munimoal de Capanema, Estado co Paraná, aos 2' 'ias !
00 mis Qe jutrio ca 2314 j

1
Linetmr Mana óa Lera Danarem |
Prateita M.imoqsal t

rdarn Lucea
Sacratanaoe Aelmimstraçác

"Prefeitura T^unicipaS
de Capanema

PORTARIA N' 5S1B DE 01 DE AGOSTO DE 2C14 i

cupnera FunçâoGralilioaea |

LINOAMIR MARIA OE LARA DENARDIH. Praleiie htunicptf da Capsruirra. 1

Eataco do Paraná, no uso de aues atríBuiçeas isEaía. i

RESOLVE I

Art 1' - E/onerr o Senhor MAIKO STREXT. RG M 8.126 733-Z da rvnçAo !
Gratificada d« Cheia dos Sannpos da Estrada, nomeado pala Porlana n' |
S73612013. ;

An. 2* - A prasania Porlana enpsrá arn vigor na data da sua putHicapá». {
revesedas as UlsposiçOas am conirária 1

GaPineta a» Prafaua Muoispai da Capanerna. Estado ^ Paraná, to t' dia dc I
I  I
í mis de agosto Ca 2314. {

L!nasm8 Mana da Lara Denertun
Preíeita MuNCpai

Msdi Lucca
Sacreiána da Adcmuagio



RECEâEMOS DE ACONSERMED ASSIST. TEC. E COM. EQUIP. MED. HOSPITALAR LTDA OS PRODUTOS
CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

NF-e

N°1426

SÉRIE 1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATUFLA DO RECEBEDOR

flCONSEBIIED

ACONSERMED - Ass. Tec. e Com. Equip. Med. e Hosp. Ltda

Rua Curupaitis, 2162 • Portão • CEP: 60330-030

Curitiba - PR • Fone/Fax:(41) 3345-6064

acon8ermed@acon8efmed.com.br ■ http://www.aconsermed.coiTi.br

DANFE

Documento Auxiliar de

Nota Fiscal Eletrônica

1 -SAbA
2 - ENTRADA m

NM426

SÉRIE 1
FL:/1

CONTROLE DO FISCO

CHAVE D£AC£SSO DA NF-eP/CONSULTA DE AUTENTICIDADE EM-nnu.nfe.latendê.gov.br

411406734302820001305S0010000014261000014264

NATURSiA DA OPtHAÇiO

VENDA NO ESTADO

PROTOeOLODE AUTORIZAÇÃO DE USO

141140083614200 2014-06-04 13:40:46

INSCRIÇÃO ESTADUAL

10.198.399-46

DESTINATÁRIO/REMETENTE

INSC ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

73.430.282/0001-30

NOUE/RAZiO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

KNPMCPF

09.272.764/0001-00

DATA DA EMISSÃO

04/06/2014

ENDEREÇO

Fraca Sao Francisco de Assis, 1583

município

PLANALTO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

FONE/FAX

(046)3555-1597

CEP

85750-000

DATA DA ENTRADA/SAIDA

04/06/2014

mSCRIçAO ESTADUAL

ISENTO

HORA DE SAlDA

13:40:46

FATURA FATURA FATURA

VENCIMENTO VENCIMENTO VENCIMENTO

1426A 02/07/2014 3315.01

CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CALCULO DO ICUS

0.00

VALOR DO FRETE

0,00

VALORDOICUS

0.00

VALOR DO SEGURO

0.00

BASE DE CALCULO DO ICUS SUBSTITUIÇÃO

0.00

o.oq'

VALOR DO ICUS SUBSTITUIÇÃO

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

3315.00

OUTFtAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0.00

VALOR DO IPI iVALORTOTALDANOTA

O.OOl 3315.00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL

ACONSERMED ASSIST. TEC. E COM. EQUIP. MED. HOSPITALAR LTDA

TELEFONE

(041)3345-6064

FRETEPOR CONTA

1 • EMITENTE

2 - DESTINATÁRIO m
ENDEREÇO

Rua Cumpaltis 2162

ESPÉCIE

VOLUME

MARCA

DIVERSOS

CÓDIGO ANTT

0000

PLACAVelCULO

MUNICÍPIO

CURITIBA

NUMERAÇÃO

1

PR

PR

1.00

CNPMCPF

73.430.282/0001-30

INSCRIÇÃO ESTADUAL

10.198.399-46

PESO Liquido

1.00

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

CÓDIGO NCU DESCRIÇÃO 00 PRODUTO/SERVIÇOS csr CFOP uma. QUANTIDADE
VAIOA

UNITÂPIO
VALOR
TOrAL

a.CALC:

ICMS

VALOR
ICUS

VALOR
m

ALA.

tens

ALIO.
m

1742 S5369090 CABO DE ALTA TENSÃO COMPLETO 103 5102 MT 1.0000 1600.0000 1600.00 0.00 0.00 O.OO 0.00 0.00

2460 S4029390 PLACA DE CONTROLE DA GRADE BUCK 103 5102 PC f.OOOO 195.0000 155.00 0.00 o.oq] o.oo 0.00 0.00

1B77 S5408910 PLACA DÊ DIODO 103 5102 PC 4.0000 380.0000 1620.00 0.00 0.00| 0.00 0.00 0.00

'C/r.SSO OEUCtTAÇÃC

■•'•'•açor.,".
f  ''-i-'iooirênciB n." _
(  j :-'rp;gêo Prssfíhciai
.'y

;■ ; • ■eaibílioadf

Chefe iíu'fj,

CALCULODOISSQN

INSCRIÇÃO MUNiaPAL
6587985

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS ) BASE DE CÁLCULO DO ISSON
0.00 0.00

VALOR 00 ISSON

0.00
DADOS ADICIONAIS

INFORUAÇÓES COUPLEUENTARES
341 - ITAU

AG. 3835-6 CC. 21654-4
C/C 21654-4

- Percentual total aproximado de tributos 6,45%

PROCON-PR/Fone:0800-411512/Fax:i41}3219-7400

RESERVADO AO FISCO

Slsflax Desenvolvimento de Sistemas -http://www.slsnax.com.br-(41) 3031-1940



Curitiba, 01 de Agosto de 2014.

AO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

C.N.P.J: 09.272.764/0001-00

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS , N°.
CENTRO - PLANALTO - PR

Prezado (s) Senhor (es)

1583

REF.: CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO FISCAL E COMUNICAÇÃO DE INCORREÇÕES

- S/ NOTA FISCAL N" SÉRIE DE

-N/ NOTA FISCAL N.® 1441 SÉRIE ÚNICA DE 04/06/2014

Em face do que determina a legislação fiscal vigente, vimos pela presente comunicar-lhe (s) que a Nota Fiscal em referência
contém a (s) irregularidade (s) que abaixo apontamos cuja correção solicitamos seja providenciada imediatamente.

1 Código Especificações Código especificações Código especificações

01 Razão Social 13 Quantidade (produto) 25 Nome do Transportador

02 Endereço 14 Descrição dos Produtos 26 Endereço do Transportador

03 Município 15 Preço Unitário 27 Termo de Isenção do IPI

04 Estado 16 Valor do Produto 28 Termo de Isenção do ICMS

05 N® de Inscrição no CNPJ/MF 17 Classificação Fiscal 29 Peso- Bruto / Líquido

06 N® de Inscrição Estadual 18 Alíquota do IPI 30 Volumes - Marca/Nun/Quant

07 Natureza da Operação 19 Valor do IPI 31 Rasuras

08 Código Fiscal da Operação 20 Base de Cálculo do IPI 32 Descrição Dos Serviços

09 Via de Transporte 21 Valor Total da Nota 33 Alíquota ISS

10 Data de Emissão 22 Alíquota do ICMS 34 OUTROS

11 Data de Saída 23 Valor do ICMS 35

RETENÇÕES:
PIS.COFINS.CONTRIBUIÇÂO SOCIAL,
IR

12 Unidade (produto) 24 Base de Cálculo do ICMS 36

Códigos com RETIFICAÇÕES A SEREM CONSIDERADAS
Irregularidades

34 A DATA DE VENCIMENTO CORRETA É 01/08/2014

Para evitar-se qualquer sanção fiscal, solicitamos acusarem o recebimento desta, na cópia que a acompanha, devendo a via de
V. S (as) ficar arquivada juntamente com a Nota Fiscal em Questão.

Sem outro motivo para o momento, subscrevemo-nos

Acusamos recebimento da 1® via
Atenciosamente

(local e data) (carimbo e assinatura)



w

DOCUMENTO NÃO FISCAL - INFORMATIVO

i_— EMITENTE ====^=i

ACONSERMED ASSIST. TEC. E COM. EQUIP. MED. HOSPITALAR LTDA
CNPJ/CPF

73.430.282/0001-30
ENDEREÇO

IQAlRRO/DISTRnrO

Rua GurupalUs 2162 1
— — 1 PORTÃO

CEP

80330-030

CURITIBA

DESTINATÃRÍ(->/REMFfÍ=Nl

FONEfl=AX

(041)3345-6084

E

UF

PR

INSCRIÇA

10.198

0 ESTADUAL

399-46

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ENDEREÇO

Praça Sao Francisco de Assis, 1583
munícípkj

PLANALTO

BAtaROCSTHtTO

CENTRO

ajpjíCPF

09.272.764/0001-00

FONBFAX

(046)3555-1597

CEP

85750-000

INSOIIÇAO estadual

ISENTO

Número NF-e:i426Ordem; 1

Data Evento:01/08/2014
Hora Evento: 11:28:12

A DATA DE VENCIMENTO CORRETA E 01/08/2014
Evento Registrado

Mensagem de Retomo: 135 Evento registrado e vinculado a NF-
Chave de Acesso NF-e:41140673430282000130550010000014261000014264

Sisflex Dôsenvoíviniento da Sistemas - http://wvw.stsflex.com.t)r - (41) 3031-1940
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ftCDHSiRHEO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA Numero da Nota
1441

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS ^
_  ̂ Data e Hora de Emissão

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 04/06/2014
RPSN® 1441, emitido em 04/06/2014

Código de Verificação

P7Q1J80R

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ.:73.430.282/0001-30 Incriçâo f^^unicipal: 06587985

Nome/Razão Social: ACONSERMEO ASSIST. TEC. E COM, EQUIP. MED. HOSPITALAR LIDA

Endereço: RUA CURUPAITíS, N°: 2162 - - PORTÃO

Município: CURITIBA UF: PR

E-mail: aconsermed@aconsermed-Com.br Telefone: 4133456064

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: fundo municipal DE Saüde

CPF/CNPJ.: 09,272.764/0001-00 Incr

Endereço: Praca Sao Francisco de Assis, 1583, N»; 000- - CENTRO CEP: 85750-000

Município: planalto

E-mail: angelita@aconsermed,com,br

Incr

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Unidade Quantidade Descrição

UN 1.00 VALOR REFERENTE AO CONSERTO DO APARELHO DE RAIOS-X
CASA DO RADIOLOGISTA 320MA

içâo Municipal: iSENTO

Valor Unitário Valor Total

1630.00 1630.00

341 - ITAU

AG. 3835-6 CC, 21654-4

C/C 21654-4

VENCIMENTOS - 02/07/2014 R$ 1630.00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1630.00
Código da Atividade

C.33.3,2-1/03-00 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletrolerapéuticos e equipamentos de irradiação.

Valor Total das Deduções (RS) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito p/Abatimento de IPTÜ

0.00 1630.00 2.00 0.00 0.00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e foi emitida com o respaldo da Lei 73/2009

Esta NFS-e não gera crédito, pois, o ISS é devido fora do município de CURITIBA

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional,

Não gera direito a crédito de IPI,

NFS-e impressa via Flexlnlegralor-Sisfiex Desenvolvimento de Sistemas - http://www,sisflex,com,br-(41) 3031-1940
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Curitiba, 09 de Setembro de 2013.

AO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
PLANALTO • PR

A/C ROSÂNGELA
E-MAIL: rosangela.paula@hotinail.com

WEF: PROPOSTA REFORMA:

Segue orçamento para reforma geral da processadora de raios-x marca MACROTEC modelo MX2, bem
como informamos abaixo alguns dos serviços a serem executados:

DISCRIMINAÇÃO

TROCA FIOS ELÉTRICOS E CABOS ELETRÔNICOS;
CONSERTO DO CIRCUITO ELETRÔNICO;
AJUSTES E REGULAGENS;

TROCA DAS MANGUEIRAS DÊ REPOSIÇÃO, ESGOTO E CIRCULAÇÃO;
REVISÃO DE BOMBAS E MOTORES;
TROCA DA BOMBA DE CIRCULAÇÃO;
LUBRIFICAÇÃO DOS EDÍOS E TROCA DE ROLAMENTOS;
REVISÃO GERAL DOS RACKS E TROCA DE PECAS NECESSÁRIAS E QUE ESTEJAM
COM VIDA UTlL VENCIDA, TAIS COMO: ROLOS, BUCHAS, ENGRENAGENS, CUPILHAS, POLIAS
EM V, ETC.

❖  PINTURA GERAL;

❖  CONEXÕES ENTRADA E SAÍDA DE QUÍMICOS;
❖  CONSERTOS E/OU REPAROS QUE NECESSÁRIO;

VALOR TOTAL PECAS + SERVIÇO:
RS 5.(KM),00 (cinco mil reais)

FORMA DE PAGAMENTO:

28 Dias. Contra Empenho.

GARANTIA

06 (seis) meses.

VALIDADE DA PROPOSTA:

30 (trinta) Dias

Send&'^^'^ra o mnrpentn ajE^radecemos vossa especial atenção e colocamo-nos à disposição
para qualquer esclarecimento

Atencios^ mente,
ACONSER.IV0^ LTD;
Carlos AiitOulü líiüúi(:lla

DE ACORDO

LOCAL/DATA.

Rua Curupartis, 2162 - Portão - Fone: (0xx41) 3345-6064- Ce!.: (0xx41) 9972-2774 - CEP 80330-030 - Curitiba - Paraná



Eletromédica Manutenção de Aparelhos Médicos Hospitalares Ltda
Sete de Abril, 56 - Alto daXV - Cep: 8CX)45-105- CurItiba-PR

|r llüigs Fone / Fax' (41) 3362-8360
Ba E-mall: comercial@eietromedicarx.com.br

Site:www.eletromedicarx.com.br

^NPJ: 03 270 896/0001-17 _ I .E: 90194620-53

Curitiba, 10 deSetembro de2013.

Para

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

PLANALTO-PR

Fone: Telefone: (046)3555-1597

E-mall: rn<s?^nne la.pauia@hotmail.com

A/C: Rosângela

Orçamento n®5697/2013.

Estamos apresentandoorçamento para reforma da processadora de RX
automátca , marca Macrotec modelo MX2.

Estão Inclusos nesÊ orç^nento peças que necessitem troca, conserto da
parte elétrica/eletroeietrônlca, fios, cabos, mangueiras e pintura.
Despesas com deslocamento e mâo de obra já estão inclusos nesta
proposta.

Valor Total : R$ 8.950,00 (Oito milnovecentos ecinqüenta reais).
Forma de pagamento: 21 dias contra empenho.
Validade da Proposta: 20 dias. ,

ORÇAMENTO APROVADO POR:

DATA: /2013

ASSINATURA ECARMBO DO RESPONSÁVEL:

esclarecimentos.

Atenciosamente

Vilma Rizzi

Suporte Vendas
Manutenção RX

Easy PDF Creator is professional software to create PDF. If you wish to remove this line, buy it now.
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Eletromédica Manutenção de Aparelhos Médicos Hospitalares Ltda
Rua: Sete de Abri l , 56 - Alto daXV- Cep: 80045-105 - Curitiba-PR
Fone / Fax (41) 3362-8360

E-rrtai l conieiciali3'eleuomedicarx com br

Site: www.eletromedicarx.com br

CNPJ: 03.270.896/0001-1 7 _ 1 E: 90194620-53

Curitiba, 10 de Setembro de 2013.

Para

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

PLANALTO-PR

Fone:Telefone: (046)3555-1597

E-mall: rosangeIa.paula@hotmaí l.cnm

A/C:Rosangela

Oçamento n°5697/2013,

Estamos apresentando orça manto para reforma da processadaa de RX
automátba , marca Macrotec modelo MX2.

Estão inclusos neste orçamento peças que necessitem troca, conserto da
parte elétrica/eletroeletrônica, fios. cabos, mangueiras e pintura.
Despesas com deslocamento e mão de obra Já estão inclusos nesta
proposta.

Valor Total : R$ 8.950,00 ( Oito milnovecentos ecinqüenta reais).
Forma de pagamento: 21 dias contra empentio.
Validade da Proposta: 20 dias.

ORÇAM ENTO APROVA DO PCR

DATA: / /2013

ASSINATURA ECARMBO DO RESPONSÁVEL:

Sem mais para o momento ficamos a disposição para eventuais

e sclarec i me m os,

Atenciosamente

Vilma Rizzi

Suporte Vendas

Manutenção RX

Easy PDF Creator is professional software to create PDF. If you wish to remove this Une, buy It now.





TECMAGEM
INDUSTRIA E COMERCIO DE EQÜIP. MED. HOSP. LTDA
CNPJ: 07^86.763/0001-05 INSC EST. 903.51818-07

Colombo, 09 / 09 / 2.013

Prefeitura Municipal de Planalto
Endereço: Planalto / Paraná
Contato: Rosângela
rosangela.paulaQhotmail■com
Telefone: 46.3555-1597

ORÇAMENTO PARA. REFORMA.

Segue abaixo nosso orçamento para refoinna:
^  PROCESSADORA DE RAIOS-X MACROTEC MX2

DISCRIMINAÇÃO

troca de fios ELÉTRICOS/ELETRÔNICOS;
TEtOCA DAS MANGUEIRAS: REPOSIÇÃO, ESGOTO E CIRCULAÇÃO;
CONSERTO DO CIRCUITO ELETRÔNICO;
LUBRIFICAÇÃO DO EIXO;
REVISÃO DE BOMBAS E MOTORES;
PINTURA GERAL;
E DQdAIS PEÇAS QUE NECESSÁRIAS.

-TOTAL SERVIÇO 6.800,00

Pagamento: 20 DIAS

Validade Proposta:09/10/2013.

TECMAGEM LTDA
W  DEPTO COMERCIAL

APROVAÇÃO DO PEDIDO

Concordo com as condições dos itens constantes neste orçamento.

Data: / / /Nome: ^/Carimbo/Assinatura,

Obs.: Só daremos inicio ao atendimento após confírmaçâo deste pedido datado, assinado e carimbado no
campo "APROVAÇÃO DO FEDIDO** e devolvê-lo via fax (41) 3229-4615.

Rua Gustavo Nass, 439 - Jardim do Contorno - CEP 83402-710-CoIombo - Pr Fone: (0xx41) 3229^615



w

TECMAGEM
INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIP. MED. HOSP. LTDA
CNPJ: 07.586.763/0001-05 INSC EST. 903.51818-97

Colombo, 09/09/2.013

Prefeitura Municipal de Planalto

Endereço: Planalto / Paraná
Contato: Rosângela
rosangela.paula0hotmail.com

Telefone: 46.3555-1597

ORÇAMENTO PARA REFORMA

Segue abaixo nosso orçamento para reforma:
PROCESSADORA DE RAIOS-X MACROTEC MX2

DISCRIMINAÇÃO

TROCA DE FIOS ELÉTRICOS/ELETRÔNICOS;
TROCA DAS MANGUEIRAS: REPOSIÇÃO, ESGOTO E CIRCULAÇÃO;
CONSERTO DO CIRCUITO ELETRÔNICO;
LUBRIFICAÇÃO DO EIXO;
REVISÃO DE BOMBAS E MOTORES;
PINTURA GERAL;

E DEMAIS PEÇAS QUE NECESSÁRIAS.

-TOTAL SERVIÇO R$ 6.800, 00

Pagamento: 20 DIAS

Validade Proposta:09/10/2013.

TECMAGEM LTDA

DEPTO COMERCIAL

APROVAÇÃO DO PEDIDO

Concordo com as condições dos itens constantes neste orçamento.

Data; / / /Nome: /Carimbo/Assinatura !

Obs.: Só daremos inicio ao atendimento após confirmação deste pedido datado, assinado e carimbado no
campo "APROVAÇÃO DO PEDIDO" e devolvê-lo via fax (41) 3229-4615.

Rua Gustavo Nass, 439 - Jardim do Contorno - CEP 83402-710-Colombo - Pr Fone: (0xx41) 3229-4615





ÍUh*i.tÇ

município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.cotn.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 10 de setembro de 2013

DE: Edemir Périco - Secretario de Saúde

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada para à prestação de
serviços visando o concerto da processadora de RX, destinados a Secretaria de Saúde
deste Município de Planalto. Conforme abaixo sefflie:
Item Objeto Quant. Unid. Preço

unit.

Preço
total

01 Troca de fios elétricos e cabos eletrônicos,
conserto do circuito eletrônico, ajustes e
regulagens, troca das mangueiras de reposição,
esgoto e circulação, revisão de bombas e
motores, troca de bomba de circulação,
lubrificação dos eixos e troca de rolamentos,
revisão geral dos racks e troca de peças
necessárias e que estejam com vida útil vencida,
tais como: rolos, buchas, engrenagens, cupühas,
polias em v, etc. Pintura geral, conexão estrada
e saída de químicos, consertos e/ou reparos
que necessários.

01 UN 5.000,00 5.000,00

TOTAL 5.000,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/10/2013

Cordialmente,

ERICO

údeSecreta



OSKtS

município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 10 de setembro de 2013

DE: Marlon Fernando - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada para à prestação de serviços visando o
concerto da processadora de RX, destinados a Secretaria de Saúde deste Município
de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal.



ÇCSijrúíÇ

município de planalto
CNPJN° 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 10 de setembro de 2013

DE;

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à contratação de especializada para à
prestação de serviços visando o conserto da processadora de RX, destinados a
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto expedido por Vossa Excelência na
data de 10/09/2013, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária:

DOTAÇAO

Còhta da deipè^^-^^ réltiífffl
1670 09.126.10.301.1001-2059 0.0.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEMÂR SCHABO
Secretário de Finanças



ÍL/KTÍÍS

município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

DE:

PARA:

Planalto-Pr., 10 de setembro de 2013

Assessoria Jurídica

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada para à prestação de
serviços visando o conserto da processadora de RX, destinados a Secretaria de Saúde
deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
10/09/2013, da Secretaria de Saúde e pesquisa de preços feita pelo Departamento de
Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orçamentária:

tfe^fíonta;da despesa..-,,:. iFuncional programática Destinação de recurso ̂
1670 09.126.10.301.1001-2059 0.0.00.0000000

A Licitação dar

inciso II da Lei 8.666/93, e suas alt
;e-á sob DISPENSA, na forma do art. 24,
Dsteriores â ctes^5sa-ab^o especificada.

É o Parecer,

OAB/P



^ 'P'll g".

município de planalto

CATP/N" 76M0.526/0Q01-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 10 de setembro de 2013

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa especializada para à prestação de serviços visando o
conserto da processadora de RX, destinados a Secretaria de Saúde deste Município
de Planalto, nos termos da Lei Federal n ° 8.666/93, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal



^íiruTj?^

município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ y

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N" ..../2013

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso n da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para à prestação de serviços visando
o conserto da processadora de RX, destinada a Secretaria de Saúde deste Município
de Planalto. Conforme abaixo segue:
LOTE: 1 - SERVIÇOS

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

01 Troca de fios elétricos e cabos eletrônicos,

conserto do circuito eletrônico, ajustes e
regulagens, troca das mangueiras de
reposição, esgoto e circulação, revisão de
bombas e motores, troca de bomba de

circulação, lubrificação dos eixos e troca de
rolamentos, revisão geral dos racks e troca de
peças necessárias e que estejam com vida útil
vencida, tais como; rolos, buchas,

engrenagens, cupilhas, poUas em v, etc.
Pintura geral, conexão estrada e saída de
químicos, consertos e/ou reparos que
necessários.

01 H

TOTAL

EMPRESA:

CNPJ N°.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1670 09.126.10.301.1001-2059 0.0.00.0000000

VALOR TOTAL: R$ ( ).
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FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Saúde.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/10/2013

Planalto - PR., de de

MARLOMFERNANDO KUHN

Prefeito municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ..../2013
DISPENSA N° ..../2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n"
643.844.469-34.

CONTRATADA: , devidamente inscrita

no CNPJ sob n.*^ com sede à
,  na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n." residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa

especializada para à prestação de serviços visando o concerto da processadora de RX,
destinada a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto tudo conforme a seguir:

Item Objeto Quant. Uiúd. Preço

unít.

Preço

total

01 Troca de fios elétricos e cabos eletrônicos,

conserto do circuito eletrônico, ajustes e
regulagens, troca das mangueiras de reposição,
esgoto e circulação, revisão de bombas e
motores, troca de bomba de circulação,
lubrificação dos eixos e troca de rolamentos,

revisão geral dos racks e troca de peças
necessárias e que estejam com vida útü
vencida, tais como: rolos, buchas, engrenagens,
cupilhas, polias em v, etc. Pintura geral,
conexão estrada e saída de químicos, consertos
e/ou reparos que necessários.

01 UN

TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA
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DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora conti"atado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Único - O prazo máximo para a execução dos serviços será

de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Sei'viços a ser expedida pela Secretaria de Saúde.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços será efetuado em até
15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Único
O pagamento decorrente da aquisição do objeto correrá por conta dos

recursos próprios do Município de Planalto, através da seguinte dotação
orçamentária:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1670 09.126.10.301.1001-2059 0.0.00.0000000

CLAUSULA Q1JINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuai" o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusai'
todo e qualquer objeto que não atenda às especificações exigidas, ou
que sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro -- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) a CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem incorreções.

d) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas;

e) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

2
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CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Conti'ato a nenhiuna
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Conti"atante.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem aptiradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, apliccu à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão admmistrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/10/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outi'as medidas em direito permitidas.
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Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

NTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 034/2013

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:,

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 034/2013, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto,

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 034/2013

ANEXO II " DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE::

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N« 034/2013, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n" 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e Data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PARECER:

Planalto-Pr., 11 de setembro de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada para à prestação de
serviços visando o conserto da processadora de RX, destinados a Secretaria de Saúde
deste Município de Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativo anexos ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legi ilação aplicável.



Certidão Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS

DE TERCEIROS

N° 002272013-14001282

Nome: ACONSERMED ASSIS TEC COM EQUIP MED HOSPITALARES
LTDA-

CNPJ: 73.430.282/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem
a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

•^sta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais,
,«rtere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo
os demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU,
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n® 8,212
de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade
sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931
da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de
entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi
p~^itida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço<
i-Mip://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 de
janeiro de 2010.

Emitida em 01/08/2013.

Válida até 28/01/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CND/SIW... 03/12/2013



https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImpriinirPap.

VOLTAR

CAIXA
LAJtjOM CA F E r:EPAl.

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 73430282/0001-30
Razão Social: aconsermed assist tec com equip med hospitalares ltda
Endereço: R curupaitis 2162 / portão / Curitiba / pr / 80330-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 04/09/2013 a 03/10/2013

Certificação Número: 2013090411144637167500

Informação obtida em 12/09/2013, às 15:48:57.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1 dei 12/09/2013 15:53



ACONSERMED ASSISTÊNCIA TÉCNICA, COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS-HOSPITALARES LTDAJÈPP

CNPJ MF N» 73.430.282/0001-30 NIRE N® 41 2 0298368 8 -

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO ̂ GjAL

Carlos Antonio Blgareila, brasileiro, nascido em Rio das Antas-SC, òásaão sob

o regime de comunhão parciái de bens, empresário, residente e domiciiiado em

Curitiba-PR, à Rua Francisco Alves Guimarães, n® 322 - apto 502, Cristo Rei,

CEP: 80.050-210, portador da identidade RG n® 2.036.159/SSP-PR e CPF n®

352.770.339-04.

José Carlos Bicudo, brasileiro, nascido em Curitiba-PR, casado sob o regime

de comunhão parciai de bens, empresário, residente e domiciliado em Curitiba-

PR, à Rua Theodoro Schneider, n® 241- bloco 01, Portão, CEP: 81.070-310,

portador da Identidade n® 5.057.534-9/SSP-PR e CPF n® 850.430.609-72.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob a

denominação social de ACONSERMED ASSISTÊNCIA TÉCNICA, COMÉRCIO

DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS-HOSPITALARES LTDA. EPP, com sede e

foro em Almirante Tamandaré-PR, à Avenida Joana D'are, 122, Tanguá, CEP:

83.508-120, com Contrato Social arquivado na MM. Junta Comercial do Estado

do Paraná sob n® 41 2 0298368 8 em 30/09/1993 e última alteração sob n®

20053041844 em 26/08/2005, e inscrita no CNPJ sob n® 73.430.282/00Ò1-30 e

a Filiai 01 arquivada sob n® 41 9 Ò079828 2 em 31/03/2003 e inscrita no CNPJ

n® 73.430.282/0002/11, Resoivem, assim, alterar e consolidar o Contrato

Social, de acordo com as cláusulas seguintes:

Cláusula 1®: Os sócios resolvem, nesta data; extinguir a filial 01 situada na Rua

Curupaitis, n® 2162, bairro Portão, CEP: 80.330-030 em Curitiba-PR, registrada sob o

n® 41 9 0079828 2 e CNPJ sob n® 73.430.282/0002-11.

Cláusula 2^: A sede da sociedade fica transferida para Curitiba-IJR, na Rua/

Curupaitis, n® 2162, bairro Portão, CEP: 80.330-030.

1



ACONSERMED ASSISTÊNCIA TÉCNICA, COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS MÉDIC0S-HOSPITALARES LTDA. ÉPP

CNPJMFN» 73.430.282/0001-30 NIRE N" 41 2 0298368 8 '

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

O

Cláusula Â vista da modificação ora ajustada, consollda-só o contrato socja.V com -e-

seguinte redação:

Consolidação Contratual da:

ACONSERMED ASSISTÊNCIA TÉCNICA, COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS

MÉDICOS-HOSPITALARES LTDA. EPP

GNPJ MF N® 73.430.282/0001-30 NIRE N® 41 2 0298368 8

Carlos Antonio BIgarella, brasileiro, nascido em Rio das Antas-SC, casado

sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e

domiciliado em Curitiba-PR, à Rua Francisco Alves Guimarães, n® 322- apto

502, Cristo Rei, CEP: 80.050-210, portador da Identidade RG n®

2.036.159/SSP-PR e CPF n® 352.770.339-04.

José Carlos Bicudo, brasileiro^ nascido em Curitiba-PR, casado sob o

regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado em

Curitiba-PR, à Rua Theodoro Schneider, n® 241- bloco 01, Portão, CEP:

81.070-310, portador da Identidade n® 5.057.534-9/SSP-PR e CPF n®

850.430.609-72.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob

a denominação social de ACONSERMED ASSISTÊNCIA TÉCNICA,

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS-HOSPITALARES LtOA. EPP,

com sede e foro em Curitiba-PR, na Rua Curupaitis, n® 2162, bairro Portão,

CEP: 80.330-030, com Contrato Social arquivado na MM. Junta Comercial do

Estado do Paraná sob n® 41 2 0298368 8 em 30/09/1993 e última alteração

sob n® 20053041844 em 26/08/2005, e inscrita no CNPJ sob n®

73.430.282/0001-30, a qual se rege pelas cláusulas e condíções.seguintes:



ACONSERMED ASSISTÊNCIA TÉCNICA, COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS-HOSPITALARES LTDA. ÈPP

CNPJ MF N® 73.430.282/0001-30 MIRE NM1 2 029836èr8 "

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOC5AL

Cláusula V: A sociedade gira sob a denominação social de ACONSERMErx

ASSISTÊNCIA TÉCNICA, COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS-

HOSPITALARES LTDA. EPP.

Cláusula 2®: A sociedade tem sua sede e foro na cidade de Curitiba-PR, na Rua

Curupaitis, n® 2162, bairro Portão, CEP: 80.330-030.

Cláusula 3®: O objeto da sociedade é; Serviços de reparação, manutenção e

conserto de aparelhos, equipamentos e mobiliários para instalação hospitalar,

em consultórios médicos e odontológicos e para laboratórios, manutenção e

reparação de apareihos e utensílios para usos médicos-hospitalares,

odontológicos e de laboratório, comércio varejista de aparelhos e equipamentos

médicos-hospitalares e comércio varejista de equipamentos de laboratório e

Comércio atacadista de máquinas, apareihos e equipamentos odonto-médlcos-

hospitalares e laboratoriais.

Cláusula 4®: A sociedade iniciou suas atividades em 01/09/1993 e prazo de duração

será por tempo indeterminado.

Cláusula 5®: O Capital Sociai é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) divididos em

50.000 (cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente subscrito e

integralizado, em moeda corrente do pais, obedecendo a seguinte distribuição entre

os sócios;

Sócios % Quotas Capital - R$

Carlos Antonlo Bigareila 50 25.000 25.000,00

José Carlos Bicudo 50 25.000 25.000,00

TOTAL 100 50.000 50.000,00



ACONSERMED ASSISTÊNCIA TÉCNICA, COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS-HOSPITALARES LTDA.,EPP

CNPJ MF N® 73.430.282/0001-30 NIRE N°41 2 0298368 8 "

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCÍAL

Cláusula 6° - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao vaiorde suas quotas, mas;

todos respondem solidaríamente pela integralizãçâo do capital social, nos termos do

art. 1.052 da Lei n® 10.406/2002.

Cláusula 7®: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade

de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à veridá,

formalizando, se realizada a cessão dejas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula 8®: A administração da sociedade cabe aos sócios Carlos Antonlo Bigarella

e José Carlos Bicudo, com poderes e atribuições de administradores, autorizados o

uso do nome empresarial em conjunto, vedado, no entanto, em atividades estranhas

ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor dos quotistas ou dé terceiros,

berri como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro

sócio.

Cláusula 9® - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula 10 - Nos quatro meses seguintes ao término de cada exercício social, os

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando foro caso.
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ACONSERMED ASSISTÊNCIA TÉCNICA, COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS-HOSPITALARES LTDA. EP.P

CNPJ MF N® 73.430.282/0001-30 NIRE N" 41 2 0298368 8 '

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOC^/^- .

Cláusula 11 - A sobiedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar fiii^.ou outra-

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula 12 - Os sócios, poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula 13 - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será

âpurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da

resolução, verííficada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único; Os mesmos procedimentos serão adotados em outros casos em que

a sociedade se resolva erri reláção a seu sóciò.

Cláusula 14: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão

impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude

de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporáriãhfiente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 15: Fica Eleito o foro de Guritiba-PR para o exercício e o cumprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste contrato.

L



ACONSERMED ASSISTÊNCIA TÉCNICA, COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS-HOSPITALARES LTDA. EPP

CNPJ MF N» 73.430.282/0001-30 NIRE N» 41 2 0298360-ff :

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular fóf

lavrado, obrigam^se a cumprir o presente contrato, assinando-o na presença a'ás duas

testemunhas abaixo, em 03 exemplares de igual teor, com a primeira via destinada a

registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Carlos Antonio^BigarelIa

Curitiba (PR), ̂  de novembro de 2012

José Carlos Bi

Testemunhas

Michelle Jaqueline Walter

RG.\n°6.559.247-9/PR
laudinei Gonçalves

RG. N® 6.860.653-6-PR.

Si f ,
,1 íEmptesa: 41 2 0299368 B SEBASnAQ.MO"'^^
1  SECBETARIOGERAl.



município de planalto
CNFIN"" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 034/2013

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: ACONSERMED ASSIST. TÉC. E COM. DE EQUIP MÉD.
HOSP. LTDA.

CNPJ N° 73.430.282/0001-30

ENDEREÇO: RUA CURUPAITIS, N° 2162, PORTÃO.

MUNICÍPIO: CURITIBA EST. PR.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 034/2013, instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto,

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

lanalto-Pr., 12 de setembro de 2013

NOME: CARLOS VVNTONIO BflGARELLA.

CARGO: Administrador
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 034/2013

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: ACONSERMED ASSIST. TÊC. E COM. DE EQUIP MÉD.
HOSP. LTDA.

CNPJ N° 73.430.282/0001-30

ENDEREÇO: RUA CURUPAITIS, N° 2162, PORTÃO.

MUNICÍPIO: CURITIBA EST. PR.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 034/2013, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 12 de setembro de 2013

NOME: CARLOá ANTONIO jélGARELLA

CARGO: Administrador



DISPENSA DE LiClTAÇÃO N'' 034/2013

ATA DA REUNiÃO DE ANÁUSE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos doze dias de setembro de 2013 às nove horas, na sala de reuniões, desta

Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2013, reuniram-se para procederem a análise e

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB N°

034/2013, que trata da contratação da empresa de prestação de serviço

visando o concerto da processadora de RX destinado a Secretaria de Saúde

deste Município de Planalto. Constatou-se que 03 (três) empresas

apresentaram proposta, sendo elas: 1^ colocada ACONSERMED ASSIST.

TÉC. E COM. DE EQUIP. MÉD. HOSP. LTDA., com o valor total de R$

5.000,00 (cinco mil reais), 2® colocada TECMAGEM INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE EQUIP. MED. HOSP. LTDA., com o valor total de R$

6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) e 3^ colocada ELETROMEDICA MANUT

DE APAR MÉDICOS HOSPITALARES LTDA., com o valor total de R$

8.950,00 (oito mil e novecentos e cinqüenta reais). Após analisar

minuciosamente a documentação, a comissão Julgadora constatou-se que os

mesmos estavam em consonância com o estabelecido na Lei 8.666/93 e

legislação posteriores. O critério de julgamento adotado foi o de menor preço.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em única via que depois

de assinada será remetida ao executivo.

LUIZ CA0LÕé BÒNI KRUGER 'ROéERTÒ AlMsI^^
Presidente f Membro GOERGEW \

747.491.029-20 310.216.890-68 Membro' ^
040.368.469-22
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município de planalto
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Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 03^2013

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso n da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para à prestação de serviços visando
o conserto da processadora de RX, destinada a Secretaria de Saúde deste Município
de Planalto. Conforme abaixo segue:
LOTE: 1-SERVIÇOS

Item Nome do produto Qu^t. Unid. Preço
unitário

Preço

total

01 Troca de fios elétricos e cabos eletrônicos,

conserto do circuito eletrônico, ajustes e
regulagens, troca das mangueiras de
reposição, esgoto e circulação, revisão de
bombas e motores, troca de bomba de
circulação, lubrificação dos eixos e troca de
rolamentos, revisão geral dos racks e troca de
peças necessárias e que estejam com vida útil
vencida, tais como: rolos, buchas,
engrenagens, cupühas, polias em v, etc.
Pintura geral, conexão estrada e saída de
químicos, consertos e/ou reparos que
necessários.

01 H 5.000,00 5.000,00

TOTAL 5.000,00

EMPRESA: ACONSERMED ASSIST. TÉC. E COM. DE EQUIP. MÉD. HOSP. LTDA.

CNPJ N°. 73.430.282/0001-30

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente

Conta da despesa Fimcional programática Destinação de recurso

1670 09.126.10.301.1001-2059 0.0.00.0000000

VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 (cinco núl reais).
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FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da
respectiva nota fiscal.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços será de 30
(trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Saúde.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/10/2013

Planalto - PR., 12 de setembro de 2013.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 178/2013
DISPENSA N° 034/2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa Aconsermed Assist. Téc. e Com. de Equip. Méd. Hosp. Ltda., na forma
abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município Planalto, Estado
do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: ACONSERMED ASSIST. TÉC. E COM. DE EQUIP. MÉD.
HOSP. LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 73.430.282/0001-30, com sede social à Rua
Curupaitis, n° 2162, Bairro Portão, Município de Curitiba, Estado do Paraná, neste
ato representada por seu Administrador: Sr. CARLOS ANTONIO BIGARELLA,
brasileiro, casado, empresário, portador do RG n° 2.03615-9 SSP/PR e do CPF n°
352.770.339-04, residente e domiciliado à Rua Francisco Alves Guimarães, n° 322,
Município de Curitiba, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa

especializada para à prestação de serviços visando o concerto da processadora de RX,
destinada a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto tudo conforme a seguir:
Item Objeto Quant. Unid. Preço

unit.

Preço

total

01 Troca de fios elétricos e cabos eletrônicos,

conserto do circuito eletrônico, ajustes e
regulagens, troca das mangueiras de reposição,
esgoto e circulação, revisão de bombas e
motores, troca de bomba de circulação,
lubrificação dos eixos e troca de rolamentos,
revisão geral dos racks e troca de peças
necessárias e que estejam com vida útil
vencida, tais como: rolos, buchas, engrenagens,
cupilhas, polias em v, etc. Pintura geral,
conexão estrada e saída de químicos, consertos
e/ou reparos que necessários.

01 UN 5.000,00 5.000,00

TOTAL 5.000,00

1
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CLAUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Único - O prazo máximo para a execução dos serviços será

de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início com a
respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Saúde.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços será efetuado em até
15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Único
O pagamento decorrente da aquisição do objeto correrá por conta dos

recursos próprios do Município de Planalto, através da seguinte dotação

Conta da despesa Funcional programática Destinação derecurso

1670 09.126.10.301.1001-2059 0.0.00.0000000

CLAUSULA QUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar
todo e qualquer objeto que não atenda às especificações exigidas, ou
que sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) a CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto
do contrato em que se verificarem incorreções.

d) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas;

e) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Coritfafõ^
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
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quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdxirarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/ 93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/10/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a/feanter
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um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

CONTOATANTE

!:áíalto-Pr., 12 de setembro de 2013

CONTRATADA "l'

TESTEMUNHAS: lâCUÜ
WCà

906.045.^7-1
CfF 990.13X769-15

Marisn Kru^
Téc. CfíOPR 030S61A)-7
W 12 490306-S^
CPf 310.216.890-66
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
RPS N° 590, emitido em 19/09/2013

Numero da Noie

590

Data e Hora de Emissão

19/09/2013

COdign rie Venfírsíçãn

VL5Y2A0W

>V RCONSt^f^

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ.: 73.430.282/0001-30 Incriçào Municipal: 6587985

Nome/Razao Social: AUÒNStHMhü ASSIS I. TEC E COM. EQUIP. MED. HOSPITALAR LIDA

Endereço: RUA CURÜPAITtS. N°: 2162 - - PORTÃO

Município; CURITIBA UF: PR

E-mail: aconsernied@acQnsermed com.br Telefone; 4133456064

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razâo Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE planalto

CPF/CNPJ . 76.460.526/OOOM6

Endereço: Praca Sao Francisco de Assis N»- 000 ■ • CENTRO CEP- 85750-000

Município PLANALTO

E-mail: planalto@fiine.com.br

Incriçào Municipal: iSENTO

UF: PR

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Unidade Quantidade Descrição Valor Unitário Valor Total

UN

UN

1.00

1.00

TROCA DE FIOS ELETE CABOS ELETRON,CONSERTO DO CIR q.oO 0 00

CUITO ELETRON,AJUSTES E REGULAGENS.TROCA DAS MANG
DEREPOSICAO,ESGOTO E CÍRCULACAO,REV DE BOMBAS E MO

MOTORES,TROCA DE BOMBA DE CíRC.LÜBRIFICACAO DOS El

XOS.E TROCA DE ROLAMENTOS.
REV GERAL DOS RACKS E TROCA DE PECAS NECESSÁRIAS E QUE 5000.00 5000.00
ESTEJAM COM VIDA UTIL VENC, TAIS COMO.ROLOS.BU

CHAS.ENGRENAGENS.CUPILHAS.POLIAS.EM V.ETC.PINT GER
AL,CONEXÃO ENT E SAÍDA DE QUIM.CONSERTO E REPAROS QUE
NECESSARIOS.GONF TERMO DE DISP DE LIC 034/2013

341 ■ ITAU

AG 3835-6 CC 21654^

C/C 21654-4

processo de LÍCf (ÃÇaO
(  ) Convite n.° — ~
(  ) T. Proço n.'
(
(

) Concorrência n " ""
,  ) Pregão Presen^^ i j ^ j—;

Rnntrato n " . \ T\ ■' 'i r-n ■
(  ) Aditivo ri."
( ) inegibilioade

Ciieítí do Dpfo

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 5000.00
Código da Atividade
0.33.3.2-1/03-00 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eleiroterapêuticos e equipamentos de irradiação.

Valor Total das Deduções {R$)

0.00

Base de Cálculo (R$)

5000.00

Alíquota (%)

2.00

Valor do ISS (R$)

0.00

Crédito p/ Abatimento de IPTU

0.00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e foi emitida com o respaldo da Lei 73/2009 -

NFS-e r,3G gera crédito, pois. o ÍSS é devido fora do município de CURITIBA

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.
Nâó gera diféiíú a cíéuiiú de Iri.
sJFS-e impressa vi8 Flexmtegralo' • S.s^k Desenvolvimenio de S.sterrias - mip s.sfle. - (41) 3031-1M0
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YAMAHAA'BR FACTOR E

2010 RS 4.444,00
FORD/ECOSPORT XLT 1.6 FLEX COMPLETA

GM/ASTRA GSI 2.0 2005 COMPETO FLEXPOWER
RENAULT/SANDERO STEEPWAY 1.6 2009

VW/GOL 1.0 2011 C/AR CONDICIONADO 4P
FIAT/PALIO 1.4 201 3 COMPLETO
FORD/FIESTA 2006 C/DIR. HIDRÁULICA
GM/VECTRAGLS 2000 COMPLETO
GM/MERIVA JOY 2007 COMPLETA
PROMOÇÃO: FIAT/UNO BRIO R$ 5.000,00

SITE: WWW.GROSSVEICULOS.COM.br

VW/GOL 20111.0 8V FLEX

C/AR-COND. RS24.800,00

GM/VECTRA ELEGANCE 2010

GM/CLASSIC 2006

FIAT/UNO MILLE FIRE 1.0 2003

RENAULT/LOGAN 2011 1.0 COMPLETO 1

GM/CORSA 1.6 4P 2002 ^
CELTA 2011/2012 VHC FLEX |
VW/PARATI Glll 2003 1.8 COMPLETA !
HONDA CO TITAN 125 03 R$ 2.500.00
VW/GOL 1.6 R$ 5.000,00

TEL: (46) 3552-3181 I (46) 9911-0497

Imobiliária
BAZZANELLA crecii340-j

30 anos de dedicação!!

Quer vender seu imóvel?
Temos opção de site, jornal e
outros meios de divulgação!!!
Além de uma grande carteira

de clientes.

Fones: (46) 3552-1518 / (46) 9919-7575

E-maií; iniobIllarlabazzanella@hotmatl.com

Conheça outros imóveis visitando nosso site;

www.imobiliariabazzanella.com.br

Av. Independência, 773-Capanema/PR

■IMOBILIÁRIA

CRECIJ473fl
Jidministra J^Cuga Ji%>aCia
Venda de imóveis urbanos e rurais.

(46) 3552-2319 / 8812-5660 / 9914-9680
>Vvenida Brasil, 379 - Capanema/PR

CAI\A Correspondente Caixa Aqui
Empréstimos consignados, INSS, prefeitura, abertura
de contas, recebimentos, saques e depósitos.

(46) 3552-3567
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1121 - Capanema/PR

AQUI

Município de Planalio
Prapi Slo Frvuésco de Assis, 1583
8S.750-CNX1 • Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N* J78/2013
DISPENSA DE UCITAÇÂO N" 034^013

DATA DA ASSINATURA: 12 dt setembro dc 2013
CONTRATANTE: Munidpio de Planalto
CONTRATADA: Aconsenned Assist. Téc. e Com. de Equip. Hosp. Lida.
OBJETO: Cantrsiaçto de empresa especializada para à prestação de
serviços visando o oonseno da processadora de RX, desúnailos a
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto..
VALORTOTAL: RS 5.000.00 (cinco mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA- 31/10/2013.

MARLON FERNANTIO KUHN
Prefeito Municipal

RCSOLTADO OK DISPCKSA
DISPENSA N-IU4/WI}

O MUNICÍPIO DE PI.ANALTO, com base oo Bt 24, iaáso II dl Ui
8 (6633, c wu ilmcAes poMaíoiet. djipenia de liduclo a despesa abaixo
espeá&cli.
OBIETO &nimstlo4ee<iiprette<peeidÍ2idiparalpn>taçioileiavi«t«viaBdo
o cooKito da pracesaadoii de KX. desdoadoe a Secnuiia de Saúde desU Munidpio
de Planai KX.
EMPRESA: AconsoTned Ases.TdceCcm.deliillilp.Hoqi. Ltdl.
VALOR- RJ 5.000,00 (dnco mil feil»).
DATA: UdesaembrodelOD

MARLON FERNANDO KUUN
Prcfdto Munidpal

ZECATUR
TraflBportea Colatlvo de PaBeaaeiroe Ltda.

\[í:l-:

Jornaí ,

O Trombeta
wivvv. trombetaonline. com. br

o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com baae no aít 24, Inciso II da ^
8.666/93, < luas altcraçOes posieriores, diapensa de liciuçlo a despeu abaixo
especificada
OQIETO Coatnstclo de empresa visando i aquisiçio uma tela d« projcçio e um
prcielíx cmliimidia. deslinadòt 1 Sncroarii de A«Io Social desie Município dc
Plaaalto
EMPRESA JK Telecomunicações Ltda.
VALOR- RS 3.448.00 (aée mil e quairoccalos e «uaienn n oiio reais).
DATA 09dcsctendtfode2013

MARLON FERNANDO KUMN
Prefeito .Mumd pai

Rua Alagoas, 855 Capanema-PR

M Vatúto i a Sm SatiíUiMl

i»aK»ge«a(iieM.i'i ajeuag-»..is»-iCJs IMc
aot no A n-o. >-.c4 coor .eav . TwT.

PaasBgaM • CneomnMlM
Rio Gnnde do Sul. Santa Calaieia, Panna,

Maio Giesso d« Sul e Mato Oroaso
UnaSd Caparema - Ri» Ka oe ianom. RoanlM -C-e>vo

Fona lablJibJ-iSioreunac ocpmQunaMiican.te
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HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATC«IO
CONVITE N* 031/2013

Diário Oficial dos Municípios
~  do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

município de planalto, com base na Lei F«deral 8.666/93. faz saber aos interessados
querealizcu abertura de documentos e propostas de preços referente edital CONVITE N®
031/2013 de acordo com o abaixo descrito;
OBJETO. Contratação de pessoa Jurídica, regularmente constituída para prestação
de serviços técnicos especializados de consultoria assessoramenlo. apoio técnco e
efetivação de medidas \rtsandoa ampliação de repasses doFPM doMunicFpio de Planalto
Empresa; AgusllniAiraes& CarbonlAdvogadosAissociados.
VALORTOTAL; Rí 54.120.00 (cinquentae quatromil e certo e vinte reSs).
DATA: 09 de setembro de 2013.

M/VRLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - :
PREGÃO PRESENCIAL N® 050/2013 DE 22 DE AGOSTO DE «)13

LUIZ CARLOS BONI, na qualidade de Pregoelro do Município de Planalto Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n® 002/2013, de 03 de Janeiro de 2013, em cumprimerto
àLei Federal de rf 10.520 de i7dejuinode 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de
26flD&2007 e suDsldiariamente pela Lei n® 8666 de 21 de Junho de I993e suas postertores
alterações e legsiaçâo correlata, TORNA PÜBUCO, o resultado Público de Licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM referente"
EDITAL PE LICITAÇÃO-MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N® D5ÍQ/2013
1 Otijetoda Licitação
Actoísiçâo de materiais de construção, destinados à manutwiçio e conservação de bens
Imóveis, deste Município de Planafto.

Empresas Participantes:
LI CHiQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

.«Situação: Classiflcada
2.2 MiCEMETALMULLER INDÚSTRIAE COMÉRCIO LTDA
Situação: Classificada
2.3 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ROGERI LTDA
Situação: Classificada
Z4 VALCIR MACHADO DE MELLO

Situação: Classificada
2.5 ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Situação: Classificada
3- Empresas Vencedoras:
3.1 CHiQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.. pessoa jurídica, com Inscrição
no CNPJ n® 08.943.537/000i-C5, situada na Paraná n® 1169, Centro, Municiplo de
Planalto. Estado do Paraná, para o fornecimento dos itens: 46,48,54,56. totalizando a
Importância de R$ 117.038.00 (cento e dezessete mil e trinta e oito reais)
3.2 MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRaO LTDA. pessoa Jurirtca. ccfll
Inscrição no CNPJ n® 75.961.993/0005-52. situada na Rua ClítCba. n® 267. Centro,
Município de Planalto, Estado do Paraná, paa o fornecimento dos itens; 01,02.03.04.05!
15.16.17,18.27,34,35.38,42, tolaiizanao 3 Importância de R$ 67.i39,oo (sesserta e sete
mil e certo e trinta e nove reais)
3.3 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ROGERI LTDA., pessoa Jurídica, com inscrição re
CNPJ n® 04.909.692/0001-46. situada naAv. Cadas do Sul, n» 660, Certro, Município de
Planalto, Estado do Paraná, para o famecimenio dos itens; 24,25,26.38,39.40, totalizando
a importôncla de RS 111.843,50 (cento e onze mil, ottocentos e quarenta e três reais e
cinqüenta centovos).
3.4 VALCIR MACHADO DE MELLO, pessoa Jurídica, com inscrição no CNPJ n®
(».438.956roooi-70. situada naAv. Rio Grande do Sul, n® 729. Centro, Município de
^lanalto. Estado do Paraná, para o fornecimento dos itens: 07,08,09,13,14,i 9.20.36,37 4
,44.45,47.49,50,51,55.57. totalizando a imporfânciade RS 111.843,50 (cento e onze mü,
íocenlos e quanerta e três reais e cinqüenta centavos)
^ 5 ROGER COMÉRCIO DE MATERIAJS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa Jüridlca. com

Inscrição no CNPJ n® 08.084.400/0001-34, situada naAv. Caxias do Sul. n® 219, Centro,
Município de Planalto. Estadodo Paaná para ofomecimento dos Itens: 06.10,11,12.21
22,23,28,29,30,31,32,33,43,52,53., totrtizandoa Importância de RS 116.219.Q() (centoè
dezesseis mil e duzentos e dezenove reais).
4. Data da Abertura:

A Ucitação Pregão Presenciai n» 050/2013 de 22 de agosto de 2013, teve sua abertura
em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 05 de setembro de 2013 às 09 00 horas na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná na Praça São
Francisco deAssls, 1583, Certro.
Planalto. Estadodo Paraná, em 05de setembro de 2013
LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro

"«2011 Anoll-£(flçfioN®«30
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PUNALTOfPR.
PREGÃO PRESENCIAL N° 05&2013

Páuinasa/aes

O município DE PLANALTO, faz saber aos Interessados que ccm base na Lei Fêderal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002: Decreto Murticipal de n® 2727/2007 de 26/06^007
e substdlartamente à Lei Federal n® 8 66&93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006
e demás legi^ações aplicáveis em sua sede sito a Praça São Francisco deAssls 1583
fará realizar Ucitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIALsob n® 055/2013 cortormè
descrito abaixo:

OBJETO: 02 (dois) Vêícuios autorrraton fabricação nacional: zero quilômetro; ano/
modelo_mínimo 2013; cor branca; 04 cilindros; 08 válvulas; ar condicionado; alimentação
c/ Injeção drtrônica; bi-cwnbustivel (etand/gasoima) potência máxima e/ou superior 65
cvs g^iina e 66 cvs etaioi; 04 portas laterais, destinado a Secretaria de Saúde deste
Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 25 de setembro de 2013 - às 09:00 hor$.
Maiores informações Junto ao Departamento de Licitações em horário de exoedlente
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 056/2013

O MUNICíRO DE PLANALTO-PR., faz saber aos Interessados que com bíse na
Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002: Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/0&2007 e suas alterações. sitoskJiariamente à La Federal n» 8.666/93. sias
alterações. LC 123/2006 de 14 dedeembro de 2006 e demais legislações aplicáveis em
sua sede silo a Praça São Francisco deAssls. 1583. fará realizar Licrtaçâo na Modalidade
PREGÃO PRESENCIALsob n® 056/2013, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa visandoa prestação de serviços de limpeza de bueiros
das estradas rurais do MiKiIcípio de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 25 de setembro de 2013 - às 14:00 horas
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N® 033/2013

O município DE PLANALTO, com base no arl. 24. inciso II da Lei 8.666.^3, e sies
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa visando à aqusição uma trta de projeção e um
projetor multimídia, destinados ã Secretaria de Ação Social deste Mimlcíplo de Planalto.
EMPRESA: j K Telecomunicações Uda.
VALOR: R$ 3 448,00 (três mil e quatrocentos e quarenta e oito reais).
DATA: 09 de setembro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSAM® 034/2013

O município de PLANALTO, cixn base no art. 24. inciso II da Lei 8.666/93, e ginç
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa especirtlzada para á prestação de serviços visando
o conserto da praessadora de RX. destinados a Secretaria de Saíde deste Município
de Planalto..

EMPRESA:AconsermedAssisf.Téc, eCom. de Equip. Hosp. Ltda
VALOR: RS 5.000,00 (cinco mil reais).
DATA 12 de setembro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Doo!T383

EXTRATO DE CONTRATO N® 168/2013

CONVITE N®030/2013

DATA DA ASSINATURA. 06 de setembro de 2013
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA. LaboralóriodeAnálises Clínicas Trevlsan Lida.
OBJETO Contratação de empresa visando a prestação de serviços visando a realização
de exames laboratortds, destinados aos rsuários^clentes do Centro Municipal de
Saúde deste Município de Planalto.
Itens: 01,02,03,04,05,06.07,08,09,10,11,12,13.14.15,16,17,18,19,20.21,22,23,24,
25.26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36.37.38,39,40.41,42.43.44.45 46 47 4849 5051 525
3.54,55.56.57,58,59,60,61.6263.64,65,66,67,68,69,70.71,72 ' '
VALOR TOTAL: RS 55.258.45 (cinqüenta e Cinco mil, duzentos e cinqüenta e c^o reais e
quarenta e cinco certavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/10/2014
M/\RLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

ICP Oério Ofcsl AtilnMe EMran^canenl* otm CvltoaSo
PMrisICP-Bml. AAMSOP->%locade<>M
00 Sudo«9l« a> Paraná da garanlta da auMrajddadidaa»
documanla, dudaguavliualóada íOmvét úcii».

CéitHestte OAsJaf db Ttnfi» ÚU»nrâtájia
«dona/ - «MsdiKi «• CibeM • racRoMgra

Pvê etncuAara aunnde/dac/i do
ctrimbo do ttmpo, Intormt o

cóafgo «o lado no s/Ia. 1191946^9

http://amsop.dloems.com.br RigmaSS
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EXTRATO DE CONTRATO N» 169/2013

CONVITE N»031/2013
DATA DA ASSINATURA: 09 de setembro de 2013
CONTRATANTE. Muilcíplo dePlaralto

® CarboniAdvogadosAssoclados.
2r<S2-'rvfS^- fesularmente constftiida para prestação de^c» técnicos especiaiiraoos de consultoria, assessoramerto aroio So p

MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

Página 59/086

EXTRATO DÊ CONTRATO N» 170/2013

TOMADA DE PREÇOS N» 008/2013
DATA DA ASSINATURA: 10 de setembro de 2013
CONTRATANTE. Município de PlaraJto
CONTRATADA: Femamed Ltda.

2^^' medicamertos, destinado exclusivanente ao atendimento de

MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N» 171/2013

■'OMADA DE P REÇOS N ® 008/2013
MTA DAASSINATURA lOde sâembro de2013

^^CONTRATANTE; Mifflícipio de Planalto
CONTRATADA; Medicamentos de AZ Ltda.

^^^«'^amentos e materiais de consumo, destinado exclusivamente
de P^íalto executadas pelo Centro Municipal de Saúde, deste Município

^ e cinqüenta e sete reais e sessenta
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/07/2014
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N* 172/2013 : í?
TOMADA DE PREÇOS N' 008/2013
DATA DAASSINATURA: 10 de setembro de ^>13
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTATADA; Medlgram Distribuidora de Medicamentos Ltda

'"■<>^'>=■<"'■'>^■<^■07: LOTE 02 - Matara oa Ctatsunta

MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Munícípal

IIMTD DE CONTRATO N* 173/2013
^■Í^EGÃO PRESENOAL N» 050/2)13

DATA DAASSINATURA; 12de setembro de 2013
CONTRAT^TE: Miílícípio dePlanallo
CONTRATADA: ChKjuinho Materiais de Construção Ltrte

?e Smi'SLrerr;o's=pS°' ITENS:01.0Z03 04

MARLON FERNANDO KUHN
PrefeitoMuniclpd

EXTRATO DE CONTRATO N» 1743013
PREGÃO PRESENCIAL N" 050/2)13
DATA DAASSINATURA; 12de setembro de2013
CONTRATANTE Miíilcípio de Planalto
CONTRATADA: VaicírMachado de Mello

cWocattos ecinqüenta eum mais
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/123014
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N* 176/2013

PREGÃO PRES£NCIALN®050/2013
DATA DAASSINATURA: 12de setembro de 2013
CONTRATANTE: MunicipíodePlanalto

Mrcemetai Muiier indústria e Comércio Ltda

ITENS. 01.0203,04.05,06.07.08 09 10 11 12 1314

pS^oSTge^™",';," ítf""=^ MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N* 176/2013 ^^'X-

PREGÃO PRESENCIAL N" 050/2013
DATA DAASSINATURA 12de setembro de2013
CONTRATANTE: Munícfpío de Planalto

«1® Materiais de Construção Ltda
oe ^°,,n1lSdrern1ÍÍ«?eTSu "■ ITENS: 01.0203,04,05,06,07.08,09.10,1112 1314 1516

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N'177/2013
PREGÃO PRESENCIAL N« 050/2013
DATA DAASSINATURA' I2de setembro de^13
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Materiais de ConstruçãoRogeri Ltda.

d°eíi:fi,n'S?es?err,^rpr„Síu°'"""^ ITENS 01.0203.04.05.

ZSTntl^íit^V'' ^ d três reais e PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N* 178/2013 ^«íTaís

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 034/2013
DATA DAASSINATURA: 12de setembro de 2013
CONTRATANTE: Município de Piaraito

Téc. ecom. deEquip. Hosp. LKb.
n H empresa especializada para á prestação de serviços visando
Se Sto.'' ^ d/saideS mSÍ VALOR TOTAL RS 5.000.00 (cinco mil realsV
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/10/2013.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

aditivo ao CONTRATO ADMíNISTRATíVO DE PRESTAÇÃO

i=SS—■"=
representado por seu Administrador Sr. LUIZ GUSTAVO BARízan Rr«r>iH
^comini acordo adltaroContratoActeiintetraivoíeTesta^^^^

'"^SOP-y^„»i,çfce„MMrlebb. A'WSOP-A...»i,cfc<S,MMrtofc
t * SuOaciH (te Pwini dnoarmll» <i» «ntt-ij,

T&í: Oooifnmlã, fltãdAqu# vüwtüiédô

f^l Pf Citmcêfle OtU»l <* Témo» do W macn^. minEHiu, tf. ftSíai .
PfcentultartauttniUMtdtdo —— fivJn^ do ttmpo, Inkuia» o

càtUgo «o lãddno tllg.
m

11919465
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